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RESOLUÇÃO SEFIG Nº 043/2018.

DISPOE SOBRE INTERRUPÇAO DE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE CONJUGE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parágrafo 5º do art. 95-B da Lei Complementar nº 42, de 08
de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper, a licença para acompanhamento de cônjuge, concedida à servidora GABRIELA CAVANA VELASQUEZ,
matrícula 8787, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da Resolução SEFIG nº
007/2017 de 24/01/2017 e conforme processo nº 3227/2018 de 01/02/2018, no qual se requer o retorno as suas atividades.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 01/02/2018.

Corumbá, MS, 21 de fevereiro de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017

RESOLUÇAO SEFIG Nº 044/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de
2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor SEBASTIAO RAMAO, matrícula 3257, Técnico de Saúde Pública I,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de seu tempo de contribuição na Marinha do Brasil - Comando do 6º Distrito
Naval, do período de 26/05/1978 a 27/08/1979, que corresponde a 01 (um) ano, 03 (três) meses e 01 (um) dia, em
conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em 27/08/1979, anexada ao processo nº 4330/2018 de
15/02/2018.

Corumbá, MS, 21 de fevereiro de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017

RESOLUÇAO SEFIG Nº 045/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de
2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora MARIA FRANCIANE BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 3172,
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, dos períodos de 01/02/1988 a 02/02/1993, de 03/05/1993 a 30/07/1993 e de 01/02/2004 a



31/12/2004, que correspondem a 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 00 (zero) dia, em conformidade com a certidão expedida
por aquele órgão em 31/01/2018, anexada ao processo nº 4495/2018 de 16/02/2018.

Corumbá, MS, 21 de fevereiro de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017

RESOLUÇAO SEFIG Nº 046/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de
2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora NEIDE ALVES DA COSTA, matrícula 5668, Profissional de Educação,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
dos períodos de 01/03/1980 a 30/11/1980 e de 01/03/1981 a 28/02/1984, que correspondem a 03 (três) anos, 08 (oito)
meses e 28 (vinte e oito) dias, em conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em 19/12/2017, anexada ao
processo nº 3255/2018 de 01/02/2018.

Corumbá, MS, 21 de fevereiro de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017

RESOLUÇAO SEFIG Nº 047/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de
2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor RENE MANCILLA AYALA, matrícula 2033, Técnico de Atividades
Institucionais II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição na Marinha do Brasil - Comando
do 6º Distrito Naval, do período de 27/01/1978 a 28/04/1979, que corresponde a 01 (um) ano, 03 (três) meses e 01 (um) dia,
em conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em 28/04/1979, anexada ao processo nº 4795/2018 de
20/02/2018.

Corumbá, MS, 21 de fevereiro de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017

RESOLUÇAO SEFIG Nº 048/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de
2000,



RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora JOANA DO ROSARIO SLTZ, matrícula 1921, Auxiliar de Serviços
Operacionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, dos períodos de 01/10/1995 a 02/03/1997, de 08/09/1997 a 02/01/1998, de 04/02/1998 a 03/11/1999, de
17/05/2000 a 30/05/2000, de 01/12/1994 a 31/12/1994 e de 01/03/1995 a 31/07/1995, que correspondem a 04 (quatro)
anos, 00 (zero) mês e 12 (doze) dias, em conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em 15/02/2018, anexada
ao processo nº 5123/2018 de 21/02/2018.

Corumbá, MS, 21 de fevereiro de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
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